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Franciane Oliveira de Sousa - 12 Secretaria

PROJETO DE LEI N© 10/2025- Que dispde sobre o Plano
ARAME - MA Plurianual para o quadriénio 2026-2029 e da outras
c N\ARAC:;‘,}’ e 91/00010 WQ providéncias e da outras providéncias.

Comissdo de Finangas e Orgamento
PARECER FINAL

1. Do Relatério

O presente Parecer Final, previsto no artigo 150, §5° do
Regimento Interno, a Comissédo de Finangas e Orgamento analisa o Projeto de Lei n° -
Que dispde sobre o Plano Plurianual para o quadriénio 2026-2029 da outras
providéncias e da outras providéncias.

O Plano plurianual € um instrumento de planejamento governamental previsto no artigo 165
da Constituicdo Federal. Ele orienta as agdes do governo ao estabelecer, de forma regionalizada, os
objetivos e metas da administragdo publica para um periodo de quatro anos.

2-analise Técnica

a-A fungéo estratégica

O PPA tem um papel essencial no alinhamento entre as intencdes estratégica do governo e
a execucdo orgamentaria. Ele proporciona uma visdo de médio prazo, facilitando a definicdo de
prioridades e racionalizagéo do uso dos recursos plblicos.

b- Integragdo com os demais instrumentos de planejamento juntamente com a Lei de
Diretrizes orgamentarias ( LDO) e a Lei Orgamentaria Anual (LOA), o PPA compde o tripé do
planejamento orgamentario. Ele da o norte estratégico e € o tnico dos trés com foco plurianual. A
LDO e a LOA derivam do que foi previsto no PPA, o que garante coeréncia e continuidade nas agoes
governamentais.

c- Eficiéncia e controle o PPA permite maior dominio e avaliagdo da gestao publica por
meio de acompanhamento das metas indicadores estabelecidos. Também facilita a transparéncia
publica, oferecendo uma base concreta para o controle social e institucional.

Voto do relator

Apos a andlise, verifica-se que o projeto de Lei em tela, atende as exigéncias legais,
apresentando as metas e prioridade da administragdo para o periodo, contemplando programas,
acbes e objetivos compativeis com o Plano Diretor € do Municipio.



Né&o se constataram vicios e inconstitucionalidade, ilegalidade ou incompatibilidades com a
legislagdo vigente
Assim, cumpre a este Relator se manifestar sobre o mérito do Projeto de Lei.

2.Conclusio.

Diante do exposto, esta Comiss&o opina pela aprovagéo do Projeto de Lei n° 10- Que
dispde sobre o Plano Plurianual para o quadriénio 2026-2029 e da outras providéncias
e da outras providéncias.

Sala das Sessoes da Camara Municipal de-Arame-MA, 17 de setembro de 2025
|

Lazaro Ruben Garcia Matias
Presidente da Comisséo de Financas e Orgamento
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erto Julio Ferreira dos Santos
Membro da Comisséo de Finangas e Or¢camento
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